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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

33212625192 50.787.267/0001-49 Rua SEIS (COND RES VLE ORQUIDEAS) 
1720

INOA (INOA) Maricá RJ

00005489925 50.787.267/0001-49 Rua SEIS (COND RES VLE ORQUIDEAS) 
1720

INOA (INOA) Maricá RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LÍVIA JOURDAN DA CRUZ SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

5

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 23/05/2023 e arquivado em 23/05/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1262519-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
 - 
NIRE: 33.2.1262519-2
ENGEMAP ENGENHARIA LTDA ME 

Boleto(s): 

Hash: 67A7011A-9497-43D7-B01D-5E99A6BE630D

Orgão Calculado Pago

Junta 488,00 488,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/402201-9

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

ENGEMAP ENGENHARIA LTDA ME
Código Ato Eventos

090 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
315 1 Contrato / Enquadramento de Microempresa

Contrato / Sem Eventos (Empresa)1999
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2023/402201-9

23/05/2023
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

xx.xxx.xxx-x
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

23/05/2023 11:33:18

JUCERJA
Último arquivamento:

ENGEMAP ENGENHARIA LTDA

NIRE: xx.xxx.xxx-x

Boleto(s): 104386024
Hash: 67A7011A-9497-43D7-B01D-5E99A6BE630D

 - 

0 0 - 2 0 2 3 / 4 0 2 2 0 1 - 9 

Orgão Calculado Pago
Junta 488,00 488,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ENGEMAP ENGENHARIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

090

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Contrato / Sem Eventos (Empresa)
315 1 Contrato / Enquadramento de Microempresa
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Márcio Pereira da Silva

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21964313044

E-mail: silvamp78@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 23/05/2023

Data da 1ª entrada: 23/05/2023

Rio de Janeiro

Local

23/05/2023

Data

Últimos Retornos

ABERTURA
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA UNIPESSOAL ENGEMAP ENGENHARIA LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato social:  

Sócio pessoa física: MARCIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhão 

parcial de bens, nascido em 11/06/1978, Engenheiro Civil, inscrito no CPF n° 

041.234.187-59, identidade n° 070102082 SESP/ RJ, residente e domiciliado na rua Seis 

(Condomínio Residencial Vale Das Orquídeas), n° 1720, Lote: 9, Quadra: H, Condomínio 

Vale das Orquídeas, Inoã (Inoã), Maricá/RJ, CEP: 24.942-380. 

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal, mediante as condições e cláusulas 

seguintes:  

Cláusula Primeira: A sociedade adotará como nome empresarial: ENGEMAP 

ENGENHARIA LTDA. 

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: rua Seis 

(Condomínio Residencial Vale Das Orquídeas), n° 1720- Lote: 9, Quadra: H, 

Condomínio Vale das Orquídeas Inoã (Inoã) Maricá/RJ, CEP: 24.942-380. 

Parágrafo Único: O endereço da empresa é denominado apenas como endereço fiscal. 

Cláusula Terceira: A sociedade terá por objeto social o exercício das seguintes 

atividades econômicas: Serviços de engenharia, bem como avaliações, laudos e pericias 

técnicas. Serviços de arquitetura, projetos arquitetônicos, instalação de sistema de 

prevenção contra incêndio, construção de edifícios, reformas e manutenções prediais, 

serviços de pericias técnicas relacionados a segurança do trabalho, projetos 

hidrossanitários e elétricos, consultorias e orçamentos. 

7112000 – Serviços de engenharia; 

4120400 – Construção de edifícios; 

4322303 – Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio;  

7111100 – Serviços de arquitetura;  

7119704 – Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho. 

Cláusula Quarta: A sociedade iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 

e seu prazo de duração é indeterminado.  

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 

50.000 quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, devidamente subscrito e 

integralizado em moeda corrente no país.  

NOME:  
QTD. DE 

QUOTAS  PERCENTUAL  VALOR 

EM R$ 

MARCIO PEREIRA DA SILVA  50.000 100% 50.000,00 

TOTAL:  50.000 100% 50.000,00 

 

Cláusula Sexta: A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE pelo 

sócio administrador MARCIO PEREIRA DA SILVA, que representará legalmente a 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA UNIPESSOAL ENGEMAP ENGENHARIA LTDA 

sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social e/ou 

atos necessários para o bom funcionamento da empresa.  

 

Cláusula Sétima: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 

sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso). 

 
 

Cláusula Oitava: O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que  não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por          crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula Nona: A parte elege o foro de Maricá/RJ para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

Cláusula Décima: O sócio declara que a sociedade se enquadra como 

Microempresa/ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 

3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006). 

 

Cláusula Décima Primeira:  O sócio administrador poderá fixar uma retirada mensal, a 

título de pró-labore, observadas as disposições  regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula Décima Segunda: A sociedade constituída sob a condição de sociedade  

limitada unipessoal, será regida por este instrumento de constituição e considerando a 

disposição constante no parágrafo único do art. 1052 do código civil e em obediência ao 

contido na IN n° 81, de 10 de junho de 2020. 

 

E por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via única. 

 

 

Maricá /RJ, 23 de maio de 2023. 

 

_____________________________________ 

Marcio Pereira Da Silva 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA ENGEMAP ENGENHARIA LTDA, NIRE 33.2.1262519-2, 

PROTOCOLO 00-2023/402201-9, ARQUIVADO EM 23/05/2023, SOB O NÚMERO (S) 

33212625192 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

041.234.187-59 MARCIO PEREIRA DA SILVA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

23 de maio de 2023.
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